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ATO Nº 001, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

TORNA SEM EFEITO ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 001, 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição do Estado 

da Bahia a Lei Orgânica Municipal, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que decidiu tornar sem efeito a publicação do ATO DE 

PROMULGAÇÃO Nº 001, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 que “DISPÕE 

SOBRE A PROMULGAÇÃO DA PROPOSTA DE REVISÃO DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” publicado no Diário Oficial Eletrônico da 

Câmara de Vereadores do Município de Miguel Calmon/BA na edição 525, do 

dia 27 de novembro de 2024, ano 08. 

 

 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores do Município de Miguel 

Calmon, Estado da Bahia, em 13 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Vereador ANDERSON ALBERTO BATISTA BARRETO – PT 

Presidente da Câmara 

 

 

Vereador ELIANA MARIA VALOIS DE MIRANDA LANDIM – PSD 

Vice-Presidente da Câmara 

 

 

Vereador REGINALDO ALMEIDA SILVA– PT 

Primeiro Secretário da Câmara 

 

 

Vereador CÉLIO JOSÉ SANTIAGO DA SILVA – PSB 

Segundo Secretário da Câmara 

 

 


